


Edição 1.138 | Ano 10
23 de abril de 2021

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
ATOS DE PESSOAL

ATO DE FÉRIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

DECRETO
DECRETOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: 7XDCNUFE-XYRTXNY5-3BAFWWEK-DKLZJTCY
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cipo



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 17/05/2021 a 15/06/2021,

ao Servidor(a) ANA SORAIA SOUZA REIS, matricula nº 3837 - ocupante do

cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde,

relativo ao período aquisitivo de 18/12/2019 a 17/12/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 09/05/2021 a 07/06/2021,

ao Servidor(a) ANDRE CHAVES DA GAMA, matricula nº 35242 - ocupante do

cargo  de  Coveiro,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Obras,  Habitação  e

Urbanismo, relativo ao período aquisitivo de 27/12/2018 a 26/12/2019.

.

Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 01/05/2021 a 30/05/2021,

ao Servidor(a) CRISLHANE SANTOS DE OLIVEIRA ANDRADE, matricula nº

36384 - ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, lotada na Secretaria da

Casa Civil, relativo ao período aquisitivo de 19/04/2020 a 18/04/2021.

.

Gabinete do Prefeito, 23 de abril de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.138 | Ano 10
23 de abril de 2021

Página 5

Certificação Digital: 7XDCNUFE-XYRTXNY5-3BAFWWEK-DKLZJTCY
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cipo



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 10/05/2021 a 08/06/2021,

ao Servidor(a) CRISTINA ELIANA DOS SANTOS SOUZA, matricula nº 3364 -

ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  lotada  na  Secretaria

Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  relativo  ao  período  aquisitivo  de

29/12/2019 a 28/12/2020.

.

Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 03/05/2021 a 01/06/2021,

ao Servidor(a) KERCILAINE SANTOS DE SANTANA, matricula nº 37661 -

ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de

Desenvolvimento  Social,  relativo  ao  período  aquisitivo  de  10/01/2020  a

09/01/2021.

.

Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 24/05/2021 a 22/06/2021,

ao Servidor(a) MARIA DE LOURDES DE SANTANA REIS, matricula nº 1163 -

ocupante  do  cargo  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,  lotada  no  Fundo

Municipal  de  Saúde,  relativo  ao  período  aquisitivo  de  17/12/2018  a

16/12/2019.

.

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 20/04/2021 a 19/05/2021,

ao Servidor(a) MARLANDIA DIAS DE ANDRADE DOS SANTOS, matricula nº

3273 - ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Fundo

Municipal  de  Saúde,  relativo  ao  período  aquisitivo  de  29/12/2018  a

28/12/2019.

.

Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: Conceder férias de 23/04/2021 a 22/05/2021,

ao Servidor(a) WASHINGTON MENEZES DOS SANTOS, matricula nº 35298

- ocupante do cargo de Motorista D, lotado no Fundo Municipal de Saúde,

relativo ao período aquisitivo de 27/12/2016 a 26/12/2017.

.

Gabinete do Prefeito, 23 de abril de 2021.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 315/2021

“Dispõe sobre a nulidade de todos os

atos e, contratos de doação, cessão

e/ou,  permissão  de  uso  de  bens

públicos, outorgados pelo Município,

no período vedado e, sem autorização

do Poder Legiferante”.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIPÓ,  Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal, Lei nº

9.504/97 e, a Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO ser legítimo, o interesse da atual administração

rever os atos e contratos de permissão de uso e/ou, doação de

bens públicos outorgados pelo Município, no período vedado e,

sem autorização do poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que  os  atos  e  contratos  referidos  no  item,

imediatamente  anterior,  teve  como  objetivo  imediato  o

favorecimento político do candidato do Partido Progressista

(PP),  aparentemente  regular,  mas,  benéfico,  apenas,  à

determinado grupo, durante o período vedado; 

CONSIDERANDO que os atos e contratos de permissão, cessão e,
doação  de  bens  públicos  outorgados  pelo  Município,  sem

manifestação  prévia  do  poder  Legislativo,  é  revogável  a

qualquer tempo, dado o caráter unilateral, discricionário e

precário;

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar nulo, de pleno direito e, revogar todos os atos

contratos  e  termos  de  cessão,  permissão  e/ou,  doação  de  bens

públicos outorgados pelo Município sem autorização prévia do poder

Legislativos,  com  fundamento  no  art.  6º,  inciso  VII,  da  Lei

Orgânica do Município. 
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Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 72 (setenta e duas) horas,

à partir da notificação dos permissionários, para desocupação dos

bens  dominicais,  outorgados  pelo  Município  em  caráter

unilateral,  discricionário  e  precário,  durante  o  período

vedado e, sem manifestação prévia do poder Legislativo. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 23 de Abril de

2021. 

JOSÉ MARQUES DOS REIS

       PREFEITO
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